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IETRODÜÇXO 

Considerando no seu todo^ o Brasil, e um país subdesenvolvido» Á- 

nalisando-o por Estadosj, porem,, encontramos dois brasiss o sul, em 

vias de desenvolvimentos e o norte» o centro-oeste e o grande nordes- 

te que apresentam ao desenvolvimento conjunto do país uma grande re - 

serva de marginais r, sub-desenvolvidos? sub-álimentados, analfabetos ,6. 

levado índice de mortalidade infantil? baixa renda per capita, baixo 

padrão de vida e grande parte da populaçãos sobretudo rural, vivendo, 

ainda, em um regime patriarcais 

As condições infra-humanas em que vivem milhões de brasileiros, 

principalmente da zona rural e suburbana, constituem grave problema 

social e reclamam a concorrência de todas as forças na sua solução. 

Devemos colocar como um dos mais importantes objetivos a educa 

ção do povoo Educação como instrumento de conscientização desse gran 

de contigente humano marginal ainda» Educação que ajude o povo a se 

integrar na vida nacional0 "Um povo somente chega à sua maioridade / 

quando todos possuem educação suficiente para serem responsáveis e 

membros produtivos da comunidade"o 

MOYIMEITTO DE EDUCAÇÃO DE BASE 

Em 21 de março de 1961, o Presidente da Republica assinou vim de- 

creto (ns 50o370/6l), que dispõe sobre um programa de Educação de Ba- 

se através de Escolas Radiofônicas, a ser realizado até 1965, nas re, 

gioes subdesenvolvidas do Norte, Nordeste e Centro-oeste do país0 

0 Movimento de Educação de Base quer contribuir, de modo decisi-, 

vo, para o desenvolvimento integral do povo, numa perspectiva de auto. 

promoção que leve a uma transformação decisiva de mentalidade e estru 

turas 0 

Para atingir Sste objetivo, o MEB se propõe a desenvolver um tra- 

balho de Educação de Base que consiste ems 

lc) Alfabetização e iniciação em conhecimentos que se traduzam no 
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comportamento prático dô cada homem e da comunidade, no que se refere t 

• à saúde e à alimentação {higiene) 

. ao modo de viver (habitação, família, comunidade) 

. às relações cornos semelhantes (associatitrismo) 

•. ao trabalho (informação profissional) 

• ao crescimento espiritual* 

2S) Conscientização do povo levando-o at 

• descobrir o valor próprio de cada homem; 

• despertar para os seus próprios problemas e provocar uma mudança 

de situação; 

• buscar soluções, caminhando por seus próprios pés; 

. assumir responsabilidades no soevguimento de suas comunidades* 

3S) Animação de grupos de representação, promoção e pressão* 

4S) Valorização da cultura popular, pesquisando aproveitando o di- 

vulgando as riquezas culturais próprias do povo* 
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DECRETO 

PRBSLDEHCIAL 
dispõe sobre uia programa de eduáaçSo de 
base e adota medidas necessárias a sue 
execução, através de escolas radiofôni- 
cas ? nas áreas subdesenvolvidas do noj? 
te# nordeste e centro-oeste do país;, a 
ser empreendido pela conferência nacio- 
nal dos bispos do brasilc 

0 Presidente da Republica., usando das atribuições que lhe confe- 

re o artigo 87, inciso I da Constituição e 

considerando a necessidade de fornecei às populações rurais elemei 

tos gerais de educação; 

considerando a conveniência de levar a Educação de Base às popa ir 

ções das áreas subdesenvcãvidas; 

considerando a experiência adquirida e os resultados já aprese 

dos pelas Escolas Radiofônicas; 

DECRETAS 

Artigo le - 0 Governo íederal prestigiará o Movimento de Educação 

de Base (MSB), através de Escolas Radiofônicas a ser empreendido pela 

Conferência Nacional dos Bispos do Brasil nas áreas subdesenvolvidas / 

do Norte, do Nordeste e Centro-Oeste do País,, 

Artigo 2a - 0 HEB executará um plano qüinqüenal 196l/65 durante o 

qual instalará 15e000 (quinze mil) Escolas Radiofônicas em 1^61 e, nos 

anos subsequentes, tomará providências necessárias para que a expansão 

da rede escolar seja sempre maior do que a do ano anterior* 

Artigo 3g - Para ocorrer às despesas de 1961,, o Governo  Ft 

determinará os órgãos que participam deste programa que destaquem 

seus orçamentos verbas no montante de 414»500jOOO^OO (quatrocentos 

quatorze milhões e trezentos mil cruzeiros) que serão postos no i 

do Brasil S/Ao, a disposição do MEB mediante cotas biraestraiü te . . 

das por antecipação» 

11 
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Artigo 4e - Para os exercícios subsequentes 1962/1965/1964 e 1965 os 

órgãos cooperadores mencionados no artigo 82 deverão incluir nas respec- 

tivas propostas orçamentárias as dotações especificas e necessárias ao 

atendimento do plano do MEB» 

Artigo 5g - As prestações de contas anuais deverão ser feitas, pela 

entidade executora, aos órgãos -competenteso- 

Artigo 6a - 0 Conselho Diretor Nacional do MEB poderá solicitar ao 

Presidente da Republica e requisição de funcionários federais para ser- 

viços julgados indispensáveis aos objetivos do Movimento« 

Artigo 7e - 0 MÉB deverá estabelecer convênios com órgãos públicos ífe 

dex^ais mencionados no artigo 8C cuja colaboração seja considerada neces- 

sária para a execução de seus programas e planos de ação nas diferentes 

regiões em que se vai estabelecer, os quais deverão ser submetidos a a- 

provação do Presidente da Reptiblioao 

Artigo 8g - Colaborarão com o MEB os seguintes setores da administra 

ção pública federal, dentro das suas possibilidades tecnico-administrati 

vas de atendimento, mediante convênios a serem, firmadoss 

a) 0 Ministério da Educação e Cultura especialmente pela Campanha 

Nacional de Educação Rural, pela Campanha Nacional de Educação 

de Adultos, pela Campanha Nacional de Merenda Escolar,pela Cara 

panha de Erradicação do Analfabetismo e pelo Sistema Radioedu- 

cativo Nacional; 

b) 0 Ministério da Agricultura especialmente pela Superintendeu - 

cia do Ensino Agrícola e Veterinário, pelo Departamento Nacio- 

nal de Produção Vegetal, Departamento Nacional de Produção Ani 

mal. Serviço de Informação Agrícola, Serviço de Economia Rural, 

Instituto Nacional de Imigração e Colonizaçãoo 

c) 0 Ministério da Saúde pelo Departamento Nacional de Endemias / 

Rurais especialmente seu Serviço de Educação Sanitária,pelo Ser- 

viço Nacional de Educação Sanitária e pelo Departamento Nacio- 

nal da Criança; 

d) 0 Ministério da Aeronáutica pelos Serviços de Transportes da 

Pôrça Aérea Brasileira; MEB: documentos legais. Apostila 1, série A. s/l: s/d, 35p. 
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e) 0 Ministet-io de Viaçio e Obras Publicas pela Comissão Técnica 

de Radioj pelo Departamento Uacional dos Correios e Tellgra - 

fos, peíb Depertamento Nacional de Obras Contra as Secas e pe 

Io Departamento Nacional de Obras e Saneamento| 

f| -Serão considerados orgãos~cooperadores9 ainda9 a Superinten - 

■ dênoía do DesenTor-ãmento do Nordesteg o Serviço Social Rural, 

a Comissão do T»le do Sao Francisco e a Superintendência  da 

Talorisaçao da Amazonia0 

Artígy,,^ - Dentro de 45 dias a partir da data deste Decreto os or 

gaos cooperadores nele indicados devem estabelecer Convênios com a CNBB. 

Artigo 10g " Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Decreto ne 50.3709 de 21.3.61, publi 

cado no Diário Oficial de 22.3.1961, 
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DECRETO 

N2 52.267 dispõe sobre um programa de educação de 
base e_adota medidas nocessárias h sua 
execução através de escolas radiofoni - 
cas nas áreas subdesenvolvidas do nor- 
te, nordeste e centro-oeste e em outras 
áreas em desenvolvimento do país a ser 
empreendido pela conferência nacional - 
dos bispos do brasil* 

0 Presidente da República usando das atribuições que lhe confere      o 

artigo 87,  inciso I da Constituição e 

í 0 considerando a conveniência de levar a Educação de Base e Cultura P£ 

pular às populações das áreas em desenvolvimento, no Pais; 

considerando a experiência adquirida e os excelentes resultados      já 

apresentados pelas Escolas Radiofônicas implantadas pelo Movimento de Edu 

cação do Base ^MEB) da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil; 

DECRETA: 

Artigo 1° - 0 Governo Federal dará todo apoio ao Movimento de Educa- 

ção de Base (MEB) da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil(CNBB) em- 

preendido através de Escolas Radiofônicas no Norte, Nordeste, Centro-Oes- 

te e em outras áreas em desenvolvimento do País, 

Artigo 2g - 0 MEB, na execução de seu Plano qüinqüenal, deverá ins- 

talar Escolas Radiofônicas em expansão de ano para ano dentro das possibi_ 

lidades financeiras que lhe forem concedidas, atravás de verbas orçamenta 

rias» 

Artigo 3>g - A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil submeterá à 

aprovação do Presidente da República, até 31 de janeiro de cada ano,o pia 

no de trabalho a ser executado pelo MEB no exercício seguinte, com a 08ti_ 

inativa das despesas necessárias h sua realização. 

Parágrafo Primeiro - A decisão do Presidente da República será comu- 

nicada ao Ministério da Educação e Cultura e aos demais órgãos cooperado- 

res a fim do que as dotações respectivas sejam incluídas na proposta or 

çamentária a ser enviada ao Congresso Nacional. 

Parágrafo Segundo - As verbas orçamentárias destinadas ao MEB serão 

liberadas bimensalmente, em cotas postas h sua disposição no Banco do Bra 
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Artigo 4° - Os árgaos cooporadoros nienciona oa no artigo 8c ficam au 

torizados a utilizar, dosdo logo, as verbas constantes io Orçamento em vi 

gor ou arroladas em restos a pagar, originárias do Deere ;o n" 50.370, do 

21 do março de 1961» 

Artigo 3g - As prestações de contas anuais doverao ser feitas, pela 

entidade executora, aos Órgãos competentes. 

Artigo 6tt - 0 MEB, atravds de sou Conselho K retor, poderá solicitar 

ao Presidente da Eoptlblica a requisição do funcionários federais o autár- 

quicos para serviços  julgados  indispensáveis aos o'bjoti\ is do Movimento. 

Artigo 7e - Deverão estabeicor convênio com o fffiB os órgãos públicos 

federais mencionados no artigo 8o, cuja colaboração seja por aquele consi 

derada necessária para a execução de seus programas o planos de ação nas 

regiões mencionadas no artigo 1",  deste decreto. 

Parágrafo único - Os convoaios a que se refere este artigo deverão - 

ser previamente submetidos h aprovação do Presidente  da República. 

Artigo 8° - Colaborarão com o MEB os seguintes setores da administra 

çao pública federal, dentro das suas possibilidades tácnico-administrati- 

vas de atendimento,  mediante convênios a serem firmados: 

a) 0 Ministério da Educação e Cultura, especialmente atravás do Fun- 

do Nacional do Ensino Primário e pelos seus órgãos, sistemas, pia 

nos e campanhas, destinados a promover a Educação do Base o a or 

radicaçao do analfabetismo entre crianças e adultos; 

b) 0 Ministório da Agricultura, especialmente pela Suporintendoncia- 

do Ensino Agrícola e Veterinário, polo Serviço de Informação Agrí 

cola, pelo Departamento de Administração e polo Departamento do 

Frcmoções Agropecuárias; 

o) 0 Ministório da Saúde, pelo Departamento Nacional de Enderaias Ru 

rais, especialmente seu Serviço de Educação Sanitária, polo Servi 

ço Nacional de Educação Sanitária e pelo Departamento Nacional da 

Criança; 

d) 0 Ministório da Aeronáutica, pelos Serviços de Transportes da For 

ça Aroa Brasileira; 

e) 0 Ministório da Viaçâo e Obras Públicas, pelo Conselho Nacional - 

de Telecomunicações, pelo Departamento Nacional dos Correios e To 

légrafos,   polo Departamento Nacional do Obras Contra as Socas,   po 
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Io Departamento Nacional de Otras o Saneamento; 

f) Serão considerados órgãos cooperadorcs, ainda a Superintendência - 

do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), a Superintendência da Po- 

lítica Agrária (SUPRA), a Comissão do Vale de Sao Francisco o a Su 

perintondência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia, 

Artigo 9g - A CNBB poderá promover a personalidade jurídica do MEB, 

Artigo 10° - Em lista que lhe será apresentada pela entidade executo- 

ra do presente decreto, o Presidente da República designará 25 membros pa 

ra compor o Conselho Nacional de Boprosôntação o Consulta do MÜ3. 

Artigo lio - 0 Presidente da Republica designará pessoa de sua livre 

escolha para integrar o Conselho Diretor Nacional do MEB, 

Artigo 12° - Dentro de 45 dias da data da publicação deste decreto,os 

Orgaos Cooperadores mencionados no artigo 82 deverão estabelecer ou atuali 

zar convênios com a CNBB para cumprimento dos objetivos do presente docro- 

to. 

Parágrafo ilnlco - A Secretaria Executiva de que trata o Decreto n« • 

46.586, do 7 de julho de 1959» adotará as providências necessárias à efeti- 

vação das medidas indicadas neste artigo. 

Artigo 15° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogado o Decreto no 50.370, do 21 de março do 1961. 

Brasília, 17 de julho de 1963. 142» da Independência e 75" da Reptf - 

blica. 

Ass) JOÃO GOULART 

11. h (,3 
„?-?. ZS-2 
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C O lí-V" Ê N I O 

MEC/CBBS 

convênio entre o ministério da educação 
e cultura e a conferência nacional dou 
"bispos do brasil5 para a execução de tun 
movimento de educação de base através 
de escolas radiofônicas nas áreas sub- 
desenvolvidas do nordeste? do norte e 
do centro-oeste do país 9 visando ao cun 
primento do decreto nc 50«570A>lo 

Aos vinte e um dias do mês de março de 1961!» no Palácio do Planalto, 

o Ministério da Educação e Cultura, representado pelo titular da Pasta , 

o MINISTRO BRIGIDO PEElTAiroES TINOCO, e a Conferência Nacional dos Bispos 

do Brasil (CJRBB)., sociedade civil, dotada de personalidade ó^ídica, com 

sede no Rio de Janeiro9 Estado da Cuanabax^a, representada pelo /arcebispo 

Auxiliar do Rio.de Janeiro e Sécretário-Geral da ColI»EoBoí lUHELDER ClllA 

RA, resolvem eatabelecerp sob o patrocínio direto do Senhor Presidente da 

Republica> o seguinte Convênio tendo em vista a promoção de Educação de 

Base através de Escolas Radiofônicas nas áreas subdesenvolvidas do Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste do Paíso 

CLÍüSÜLA 1 - A Conferência: Hacional dos Bispos do Brasil - doravante de. 

signada Conferência - compromete-se a estender, às áreas subdesenvolvi - 

das acima citadas8 sua experiência de Educação de Baée através de Saco -• 

Ias Radiofônicas, mediante a execução de um plano qüinqüenal (1961/1965-X 

durante o qual mobiliaará todo o sistema de que dispõe ou de que venha a 

dispor (especialmente emissoras, equipes de direção-, monitores e escolas 

radiofônicas) no Norte, Nordeste e Centro-Oeste» 

CLATJSIJLA II - O Movimento de Educação de Base será conduzido por um Con- 

selho Diretor Nacional, de 8 membros, escolhidoss, por 3 anos, pela Gonfe 

rencia, alem de um representante do Governo Federalo 

CLjCl)3ULA III - C Ministério da Educação e Cultura adotará medidas neces. 

sãrias a boa execução deste Convênio, autorizando os recursos financei - 

ros necessários ao cumprimento do Plano Qüinqüenal (1961/1965)através de 

dotações globais ou específicas consignadas no Orçamento da União ou p_e 

Ia forma que julgar mais adsquada, exceto no que diz respeito as medidas 
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específicas para o corrente ano» 

CLáüSUIA IY - '. Cfonferêapiftj ao corrente ano, através da RENEC, se cqn 

promete a j-or es, funcionaniento com os recursos do Ministério da Eduoa- 

çao 3 Cultnra IÇoOOO nr idades de Escolas Radiofônicas | eip, 1961, e nos a. 

r-;  3'J!3>seq.ue33;tea ferçuae^o de lonidades superior as do ano'anterior« 

QIJIUSULá Y - 0 Ministério de Educação e Cultura colocará, à disposição 

da Conferência Nacional dos Bispos, a isnportâncáa de Cr$150,000.0Q0,00(. 

canto s cxncoente aHiünoes de cruzeiros) para atender a despesas com a 

ex*c\?.çã© de preJôrtô conTeniOe 

aj A despesa com a execução deste convênio correrá & conta das se. 

guintea dotaçõess 9>04<*02 - Divisão de Orçamento (Encargos Gerais ) 

Verba 5«0B00, " Desenvolvimento Econômico Social -• Consignação 5»1»00 - 

Serviços, em iiegimè .Sspeciai. de Pinanoiameíriíos - Subconsignaçao 1*3*07 ~ 

Fundo Nacional do Ensino Primário - l/2 - para atender às despesas com 

a çampaniia de educação de adultos e adolescentes analfabetos - Cr$ ..«. 

20oOOO«0009OG (vinte milhões de cruzeiros); 

l/5 ~ Campanhas Extraordinárias de EducaçSo-Cr$ 10.000#000:00(dez 
w 

milhões de cruzeiros}; 1/4 - Campanha de Erradicação do Analfabetismo - 

Cr$ 8.OOCOOOpOO (oito milhões de cruzeiros); l/6 -Despesas de qual- 

quer natureza com educação primária complementar - Cr$84«000.000-00(oi- 

tenta e quatro milhões de cruzeiros); 16 -Departamento Nacionar de Edu 

cação - "9erba 5«O«00 - Desenvolvimento Econômico e Social - Consignação 

3«1»00 «Serviços em Regime Especial de Financiamento - Subconsignaçao 

5,1» 19 -? Educação e Cultura - l/l - Serviços a serem executados em to- 

das as unidades da Federação - Cr$ 5•000.000,00 (cinco milhões de cru- 

zeiros) — 1/2 - Para intensificação da Campanha de Educação Rural no 

Nordeste do País - Cr$ 15«000o000t00 (quinze milhies de cruzeiros)» 

26 - Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos - Verba 5.0 00- Djs 

senvolviraento Econômico Social - Consignação 5«2.00 - Dispositivos Cons 

titucionais - 3e2o04 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - 4 - A 

quisição de livros etc. - CrS 5»000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros); 

10 - Inquéritos e pesquisas educacionais - Cr$ 5»000.000,00 (trêts mi- 

lhões de cruzeiros)* 

cqjSUM VI - Nos exercícios de 1962, 1965, 1964 e 1965 o Ministério da 
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Educação e Cnltur pro-videnciará inclusões no Orçamento da üniao de ru- 

brica especifica global, destinada a atender às despesas previstas pelo 

Plano Qüinqüenal para o Movimento de Educação de Base, tendo em vista o 

Plano de trabalho aprovado pelo Conselho Diretor Hacional do MEB» 

ClJÍTJSüLA 711 - Os recursos federais destinados a este convênio serão de. 

positados no Banco do Brasil S/A», a disposição da entidade executora , 

mediante quotas bimestrais fornecidas por antecipaçãoo 

CLiüSüLA VIU - A prestação de contas dos recursos federais recebidos no 

exercíòio corrente será feita pela entidade executora diretamente à Di- 

visão de Orçamento do M.E.C,, até 51 de janeiro de 1962; em relação aos 

recursos recebidos a partir de 19D2, sempre até o dia 51 de janeiro do 

ano seguinte, tendo em vista o disposto da Cláusula VI» 

CUiüSirLA IX - Para melhor alcançar os fins previstos neste Convênio o 

MEB poderá firmar convênio com órgãos públicos e entidades privadas. 

CLÁUSULA X - 0 Movimento de Educação de Base apresentará ao Governo Fe- 

deral, para devida aprovação, até 50 de novembro de cada ano, o Plano A 

nual de Trabalho para o ano seguinte, exceto no ano corrente , em que 

o Plano de Trabalho, para 1961 será apresentado dentro de 20 dias após 

a data de assinatura deste Convênio, 

CLÁUSULA XI - 0 Movimento de Educação de Base apresentará, juntamente / 

com as prestações de contas previstas na Cláusula VIII, relatórios a- 

nuais circunstanciados, além de estar obrigado a prestar informações mi 

nuciosas de suas atividades, sempre que solicitado. 

CLáTJSüLA XII - Por força do presente Convênio fica estabelecido que to- 

dos os órgãos do M.E.C, em funcionamento nas diferentes regiões em que 

se vai desenvolver o MEB prestarão o seu concurso eficaz desde que soli 

citado por autoridade competente, sendo considerados como órgãos coope- 

radores do Movimento de Educação de Base, especialmente os seguintes t 

Campanha Nacional de Educação Rural, Campanha Nacional de Educação de A 

dultos, Campanha Nacional de Merenda Escolar, Campanha de Erradicação / 

do Analfabetismo, Sistema Radioeducativo Nacional. 

CLÁUSULA XIII - Êste Convênio terá a duração de cinco exercícios (1961/ 
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tes, e está isento do pagamento de selo, ex-vi do disposto no artigo 51 

da Consolidação das Leis do Imposto de Selo a que se refeze o decreto nB 

32.595, de 9.5.1955. 

CLJEUSIJLÁ XIY - Verificando que o presente Convênio não está sendo satis 

fatoriamente cumprido por qualquer das partes, poderá ser denunciadojine 

diante ofício, caso em que cessará de vigorar dentro do prazo de 60 dias 

a partir da data do ofício e ficará automaticamente suspenso o suprimen, 

to de numerário, 

CLIüSÜLA XV - 0 Conselho Diretor Nacional do MEB tomará providências no 

sentido de que, dentro de 50 dias, estejam organizados e aprovados os 

regulamentos e diretrizes que vão servir de normas a organização dos 

seus diferentes órgãos sem preíjuízõ dás disposições legais aplicáveis . 

Exemplares desses diplomas devem ser, na data fixada, anexados a esse 

Convênio. 

CLÁITSIJLA XTI - 0 presente Convênio terá vigência a partir do seu regis 

tr© pelo Tribunal de Contas da tJnião. 

CLÁUSULA XYII - Pica eleito o foro do Distrito Federal para dirimir / 

quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Convênio. 

MEB: documentos legais. Apostila 1, série A. s/l: s/d, 35p. 
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COlíVÊNIO 

MIIÍISTÉRIO DA SAÜDE/CEBB 

para a execução de mu movimento de edu- 
cação de base, através de escolas radi- 
ofônicas 9 nas áreas subdesenvolvidas do 
norte3 nordeste e centro-oeste do país, 
visando ao cumprimento do decreto nfi••. 
50«370, de 21 de março de 196l« 

Aos seis dias do mês de outubro de 1961? o Ministério da Saúde f 

representado pelo titular da Pasta, o MINISTRO ESTÁGIO GONÇALVES SOU 

TO MAIOR e a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), socie 

dade civil, dotada de personalidade jurídica, com sede no Rio do Ja 

neiro. Estado da Guanabaras representada pelo Arcebispo-Auxiliar do 

Rio de Janeiro e Secretário Geral da C1JBB9 Do HELDER CÂMARA, resol- 

ve estabelecer soh o patrocínio direto do Senhor Presidente da Repú- 

blica o presente convênio, tendo em vista a promoção de Educação de 

Base9 através de Escolas Radiofônicas nas áreas subdesenvolvidas do 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste do País» 

CLlUSUM I - A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - doravante 

designada Conferência - compromete-se a estender, às áreas subdesen- 

volvidas acima citadas, sua experiência de Educação de Base^ através 

de Escolas Radiofônicas, mediante a execução de um plano quinquenal- 

(I96l/l965)» durante o qual mobilizará todo o sistema de que dispõe 

ou que venha a dispor (especialmente emissoras, equipes de direção - 

monitores e escolas radiofônicas) no Norte, Nordeste e Centro- oeste 

do País» 

CLifUSüLA II - C Movimento de Educação de Base a ser executado no 

qüinqüênio I961/1965 tem por objetivo ministrar educação de base a 

populações das áreas subdesenvolvidas do Norte, Nordeste, Centro-oes 

te do País, através de programas radiofônicos especiais com receoção 

organisada« Entende-se como educação de base o conjunto de ensina - 

raentos destinados a promover a valorização do homem e o soerguimento 

das comunidades* 

CLÁUSULA III - 0 Ministério da Saúde adotará 'medidas convenientes à MEB: documentos legais. Apostila 1, série A. s/l: s/d, 35p. 
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execução deste convênio, autorizando os recursos financeiros necessári 

os ao cumprimento do Plano Qüinqüenal (1961/1965) através de  dotações 

globais ou específicas consignadas no Orçamento da União ou pela forma 

que julgar mais adequada» exceto no que diz respeito às medidas especí- 

ficas para o corrente anoo 

CLÁUSULA IY - Por força do presente convênio fica estabelecido que to- 

dos os órgãos do Ministério da Saúde, em funcionamento nas diferentes re 

giões em que se vai desenvolver o MEB, prestarão o seu concurso eficaz, 

desde que solicitados por autoridade competente, sendo considerados co- 

mo órgãos oop-peradores do Movimento de Educação de Base» especialmente: 

O Departamento Hacionai de Endemias Rurais, o Departamento Nacional da 

Criança, o Serviço Raciona] de Educação Sanitária e a Comissão Nacional 

de Alimentação* 

1, Ao Departamento Nacional de Endemias Rurais (DNERu) cabe: 

a) colocar a disposição da CNBB para o Movimento de Educação / 

de Base, a importância de Cr$ 10.000,000,00 (dez milhões de 

cruzeiros) no corrente exercício; 

b) manter estreita colaboração com o Movimento de Educação de 

Base em planos nacional e estadual; 

c) suplementar o programa de treinamento de Supervisores e Mo 

nitores planejado pelo SNES e DNERu» 

Parágrafo único - A CNBB ficará responsável pelo pagamento de todo o 

pessoal técnico assalariado admitido a partir de lfi de janeiro pelo 

DNERu, para os trabalhos de educação de base* 

2* Ao Departamento Nacional da Criança (DNCr) cabe estabelecer a- 

través das Delegacias da I
a, 2», 5», 4*, 5a e 7* regiões sediadas res- 

pectivamente, em Belém, Fortaleza, Recife, Salvador, São Paulo e Belo 

Horizonte, estreita colaboração com o Movimento de Educação de Base pa- 

ra realização do seguinte programa: 

a) fortalecimento da Campanha Educativa, através de Clubes de 

Mães e outras atividades afins, nas áreas de atuação das Es. 

colas Radiofônicas do MEB; 

b) participação nos cursos de treinamento de Supervisores; 

c) participação nos cursos de treinamento de monitores; 
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d) cooperação por meio de pessoal técnico das Delegacias   ou 

por sua indicação; 

e) aquisição de material audio-visual. 

Para esses programas será destinada à Conferência Nacional dos Bis, 

pos do Brasil a verba ds GrS 4»500,000,00 (quatro milhões e quinhentos 

mil cruzeiros). 

3» Ao Departamento Nacional de Educação Sanitária (DNES) cabet 

a) planejar com o DKERu o programa de saúde individual e da co 

inunidade dos treinamentos de Supervisores e Monitores j 

b) assessorar o MEB na elaboração dos programas radiofônicos / 

relacionados a saúde individual e da comunidade; 

o) colaborar em campanhas promovidas pelo MEB; 

d) fornecer, sempre que possível as publicações do Departamen- 

to à Educação Sanitária* 

4* Á Comissão Nacional de Alimentação (CNA) cabe: 

a) auxiliar na elaboração de programas sobre Alimentação e Eco 

nomia Domestica; 

b) participar dos treinamentos de Supervisores nos diversos Es, 

* tados para realização de cursos de alimentação em vários - 

graus; e 

o) colaborar em programas de assistência alimentar* 

CLáUSPLA 7 - Os recursos federais destinados a este convênio serão dje 

positados no Banco do Brasil S/A. à disposição da entidade executora , 

mediante quotas bimestrais fornecidas por antecipação. 

CUCüSPLA TI - A prestação de contas dos recursos em cada exercício será 

feita pela entidade executora - Conferência Nacional dos Bispos do Bra 

sil - ate 31 de janeiro do exercício seguinte* 

Cl^PSlTIiA YII - Êste convênio terá a duração de cinco exercícios ( 196l/ 

19^3) podendo ser prorrogada se assim o desejarem as partes contratan - 

tes, e está isento do pagamento do selo, ex-vi do disposto no artigo 51 

da Consolidação das Leis do imposto de Selo, a que se refere o Decreto 

n» 32*395» de 9.3.1958. 

CLÁUSULA YIII - Verificando que o presente convênio não está sendo sa- 
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tisfatòriaraente cumprido por qualquer das partes, poderá ser denunciado, 

mediante ofícios caso em que cessara de vigorar do prazo de 60 sessenta) 

dias a partir da data do ofícioa 

CLÁUSULA IX - 0 presente convênio terá vigência a partir do seu Regis- 

tro no Tribunal de Oc^as» 

CLJtüSüLA X - Pica eleito o Poro do Distrito Pederal para dirimir quais- 

quer dvívidas decorrentes da execução do presente convênio, 

E, por estarem acordes lavrou-se o presente convênio que vai assina 

do pelas partes e pelas testemunhas abaixo» 

Brasília, D.P. em 6 de outubro de 196l, 

Estácio Gonçalves Souto Maior 
Ministro da Saúde 

Dom Helder Câmara 
Arcebispo Auxiliar do Rio de Janeiro 
e Secretário Geral da CNBB 

..l íãrio oficial 
de L7el0.196] 
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CONVÊNIO 

COMISSÃO DO VALE 

DO SlO FRANCISCO / CNBB 

termo de convênio que fazem, de um lado, 
a comissão do vale do são francisco et o 
outro, a conferência nacional dos bispos 
do brasil, para administração dos servi- 
ços do ensino radiofônico do projeto pi- 
loto de eletrificação ruralo 

Aos 4 dias do mês de dezembro de 1961, na cidade do Rio de Janeiro, 

Estado da Guanabara, à Avenida Presidente Wilson, ne 210 - 10e andar,se, 

de da Comissão do Vale do Sâo Francisco, presente esta, designada sim- 

plesmente Comissão, representada por seu Diretor SuperintendentejProfejs 

sor Renato Rodenburg de Medeiros Netto e a Conferência Nacional dos Bis 

pos do Brasil, doravante designada CNBB, executora do Movimento de Edu- 

cação de Base e representada pelo seu Secretário Geral Dom Helder Câma- 

ra, resolveram assinar este convênio, devidamente autorizado pelo Exce 

lentíssimo Senhor Presidente do Conselho de Ministros, conforme despa - 

cho exarado na Exposição de Motivos ns 2«056, de 15 de setembro de 1961, 

deste órgão (PeRo29o727-6l-D90. de 12.10,61) cujas cláusula vão a se- 

guir? 

CláüSÜLA,.!. ~ Este convênio tem por objeto a administração dos serviços 

radiofônicos do Projeto Piloto de Eletrificação Rural, da Comissão do 

Vale do Sao FranciscOo 

CLÁUSULA II - Este convênio vigorará por dois anos, podendo ser renova 

do por igual período, se as partes contratantes assim entenderem e a Ço 

missão do Vale do São Francisco tiver permissão do Excelentíssimo Se- 

nhor Presidente do Conselho de Ministros e sujeito a registro prévio pe 

Io Tribuanl de Contas o 

Parágrafo únieso - Este convênio pode ser rescindido, precedendo autori- 

zação do Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho de Ministros, me- 

diante entendimentos de ambas as partes com uma antecedência de 60(ses- 

senta) dias e sujeito a registro prévio pelo Tribunal de Contas* 

GLJUSULA III - Caberá a CNBB a manutenção, junto ao Projeto Piloto, de 

uma equipe de 5{c±nco)  elementos do seu Movimento de Educação de Base - MEB: documentos legais. Apostila 1, série A. s/l: s/d, 35p. 
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que se encarregará de realizar os programas de educação de base,através 

da emissora do Projeto, em Itacuruba» 

CLÁUSULA IY - A Comissão1 obriga-se a hospedar a equipe do Movimento de 

Base, fornecer-lhe transporte, provê-la de material de escritório e do 

necessário à movimentação da emissora, participar da seleção e treina - 

mento de monitores para as escolas radiofônicas, cooperar na elaboração, 

orientação e supervisão dos programas e colaborar na escolha de local 

para escolas e soa instalação. 

GLXüSULA V - Para cumprimento do que dispõe a cláusula terceira, a CHBB 

obriga-ses a) estabelecer « realizar de comum acordo com a Comissão,pro 

gramas que mantenham a emissora em funcionamento, até, durante 6 (seis) 

horas diárias; b) manter tuna administração capaz de orientar e contro- 

lar o funcionamento das escolas e fornecer à Comissão as informações re 

lativas a esse funcionamento; c) instalar, oportunamente, escolas ra- ■ 
diofonicas, até o máximo de cem, com a assistência e a aprovação da Cjj»- 

missao que fornecerá o rádio receptor e todo o material necessário a 

instalação; d) treinar os monitores necessários às escolas,segundo pro 

gramas aprovados pela Comissão que colaborará no treinamento» 

CLÁUSULA VI - Para ocorrer às despesas da CITBB com a manutenção da equi 

pe referida na cláusula terceira, a Comissão pagar-lhe-á, anualmente, a 

importância de Cr$ 500,000,00 (quinhentos mil cruzeiros), em prestações 

trimestrais de Cr$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil cruzeiros), me 

diante recibo de pessoa autorizada. 

CLÁIJSÜLA YII - A contribuição da Comissão, no ano de 1961, correrá por 

conta da verba 5«0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social; Consignação 

3.2.00 - Dispositivos Constituicionais; Subconsignação 5.2.0? - Aprove.! 

tamento Econômico do São Francisco (Art. 29 do Ato das Disposições Cons 

titucionais Transitórias); Item 5*0 - Irrigação e Drenagem; Inciso 5 - 

Irrigação do Médio São Francisco entre Juazeiro e Paulo Afonso, em Bahia 

e Pernambuco e eletrificação rural, construção de canais de irrigação em 

cooperação com os particulares na base de 50$ no Médio e Baixo São Fran 

cisco, sendo Gr$ 4.000.000,00 para o canal Jaborandi, nos termos do Sub 

anexo 4*06 da Lei ne 3«8349 de 10 de dezembro de I96O, tendo sido dedu- 

zida da verba acima relacionada, a quantia de CrS 500.000,00 (quinhen 

tos mil cruzeiros), de acordo com a legislação em vigor, constante  ia MEB: documentos legais. Apostila 1, série A. s/l: s/d, 35p. 
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presente cláusula e noa exercícios subsequentes pelas verbas que forem & 

tribuidas a Comissão a oonta do Artigo 2$ do Âto das Disposições Consti- 

tucionais Transitórias ou por conta de outros créditos orçamentários ou 

extraorçanentafios de que a Comissão vier a dispor para tal fim* 

CUfoSTELA VIII - 0 presente convênio vigorará a partir do seu registro no 

Tribunal de Contas* > 

S, por assim estarem de acordo as partes interessadasf eu, Maria Jo 

se Theodoro de Carvalho, Datilografa AP-503-7A-II, da Comissão do Vale 

do São Francisco, lavrei o presente Convênio no livro existente na Divi- 

são de Administração da mesma Comissão, às folhas 8 e 9 verso, do livro 

n- 151 o qual depois de lido e achado conforme vai assinado pelas partes 

contratantes na presença das testemunhas abaixo declaradas. 

i, 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1961 

Renato Rodenburg de Medeiros Netto 

Dom Helder Câmara 

Testemunhas! 

Marina Bandeira 

Antônio José Alves de Souza 

publicado no diário oficial 
de 11.12.61. 
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M E B BSeüLAMBBTO 

IHSTEUÇOES GERAIS 

alguns, pontos destes doou- 
mantos9 na praticave3tão sçn 
do executados de maneira dj^ 
versa, o meb/naeional já pçn 
sa em propor uma revisão do 
regulamento e das instru- 
ções gerais. 
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MEB/r egulamento 

Artigo lõ - 0 Movimento de Educação de Base - MEB - instituído e or- 

ganizado sob a responsabilidade do Episcopado Brasileiro, através da 

sua entidade representativa, a "Conferência Nacional dos Bispos do Bra 

sil" - CNBB -, tem como objetivo ministrar educação de base às popula - 

çoes das áreas subdesenvolvidas do Norte, Nordeste e Centro-òeste do Pa 

ís, através de programas radiofônicos especiais com recepção organizada* 

Parágrafo único - Entende-se como educação de base o conjunto de ensina 

mentos destinados a prombver a valorização do homem e o soerguimento das 

comunidades» 

Artigo 2S - A fim de alcançar os seus objetivos o MEB se propõe exe- 

cutar, naquelas áreas, um programa intensivo de: 

a) alfabetização; 

b) formação moral e cívicaj 

c) educação sanitária; 

d) iniciação profissional, especialmente agrícola; e 

e) promoção social. 

Artigo 3B - 0 MEB providenciará, junto a cada escola radiofônica, a 

organização de grupos, de acordo com os critérios pedagógicos que forem 

recomendados, tendo em conta os dados fornecidos pela experiência» 

Artigo 4S - Instituindo as escolas radiofônicas, cujos ensinamentos- 

serão ministrados através do rádio e, em tempo oportuno, da televisão , 

o MEB procurará, ao mesmo tempo, prestigiar e favorecer, por todos os 

meios ao seu alcance, os estabelecimentos de ensino organizados de aoôr, 

do com os padrões tradicionais» 

Artigo 5° - 0 Movimento de Educação de Base,, para a consecução dos 

seus objetivos, contará com os recursos que lhe fortím proporcionados pe 
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Ia Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, e com os recursos governa- 

mentais previstos pelo Decreto nc 50.570, de 21 de março de 1961, do Prg. 

sidente da República* 

Artigo 6a - 0 MEB terá duração por tempo indeterminado. Ao deliberar- 

sobre a sua extinção, a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil se en- 

tendera com a Presidência da República, quanto ao destino a ser dado ao 

material permanente utilizado para o funcionamento das Escolas Radiofôni 

cas. 

Da Direção do HEB 

Artigo 7C - A direção do MEB será exercida pelos seguintes órgãos: 

I • Conselho Diretor Nacional 

II - Diretoria Executiva 

III - Conselho Nacional de Representação e Consulta 

IV - Conselho Fiscal de Finanças 

Artigo 8g - 0 Conselho Diretor Nacional será integrado por 9 membros, 

dos quais 8 (oito) designados livremente pelo Presidente da Conferência 

Nacional dos Bispos do Brasil e um indicado por ato do Presidente da Re- 

pública. 

Artigo 9a - Compete ao Conselho Diretor Nacionali 

a) eleger,por maioria de votos, o seu Presidente e Vice - 

Presidente que constituirão, respectivamente, o Presi- 

dente e Vice-Presidente da Diretoria Executiva e do Con 

selhe Nacional de Representação e Consulta; 

b) eleger o secretário da Diretoria Executiva, escolhido , 

obrigatoriamente, dentre os membros da Diretoria da RE- 

NEC; 

c) aprovar os planos, programas e orçamentos do MEB; 

d) eleger,os membros do Conselho Fisoal de Finanças e os 

respectivos suplentes} 

e) autorizar, mediante proposta de 1/5 dos seus membros ou 

da Diretoria Executiva,modificações no presente.Regula- 

mento ; 
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f) deliberar sobre os atos e as contas da Diretoria Exe- 

cutiva ; 

g) apresentar, em cada exercício, o relatório das ativi- 
dades do MEB; 

h) conferir, mediante proposta da Diretoria Executiva ou 

de 2/5 dos seus membros, o título de Membro Honorário 

as pessoas físicas e jurídicas que, pro serviços relê 

vantes*prestados ao MEB, se hajam recomendado ao seu- 

reoonhecimento» 

Parágrafo primeiro - Os integrantes do Conselho Diretor Nacional exer- 

cerão os seus mandatos pelo prazo de três anos, podendo ser reconduzi - 

dos* 

Parágrafo âegundo - 0 Conselho Diretor Nacional reunir-se-á, ordinária 

mente, no mês de fevereiro de cada ano, a fim de deliberar sobre os as- 

suntos de interesse do MEB e de eleger, quando for o caso, os membros - 

da Diretoria Executiva, e, extraordinariamente, quando convocado pelo 

seu Presidente ou por i/3 dos seus membros, sempre que for necessário. 

Parágrafo terceiro - As reuniões do Conselho serão convocadas mediante a. 

visos endereçados, com a neceasaria antecedência, à  todos os Conselhei- 

ros em exercício. 

Artigo 10s - A Diretoria Executiva será constituída por um Presiden 

te, um ¥ice-Presidente e um Secretário, eleitos por três anos, podendo- 

ser reeleitos» 

Parágrafo primeiro - Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos , 

em cada triênio, pela assembléia geral ordinária do Conselho Diretor Njji 

cional e tomarão posse mediante termo lavrado no Livro de Atas das Reu- 

niões da Diretoria Executiva. 

Parágrafo segundo - 0 Secretário da Diretoria Executiva será, também, o 

Secretário do Conselho Diretor Nacional e do Conselho Nacional de Reprg. 

sentação e Consulta, em cujas reuniões poderá tomar parte sem direito - 

de voto. 

Artigo 11õ - Compete à Diretoria Executiva, diretamente ou em regime 

de Convênio com a REHEC, dar execução eficiente aôs planos de programas 

aprovados pelo Conselho Diretor Nacional, coordenando as atividades do MEB: documentos legais. Apostila 1, série A. s/l: s/d, 35p. 
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f) deliberar sobre os atos e as contas da Diretoria Exe- 

cutiva i 

g) apresentar, em cada exercício, o relatório das ativi- 

dades do MEB; 

h) conferir, mediante proposta da Diretoria Executiva ou 

de 2/5 dos seus membros, o título de Membro Honorário 

as pessoas físicas e jurídicas que, pro serviços relê 

vantes prestados ao MEB, se hajam recomendado ao seu- 

reconhécimento. 

Parágrafo primeiro - Os integrantes do Conselho Diretor Nacional exer- 

cerão os seus mandatos pelo prazo de três anos, podendo ser reconduzi - 

dos* 

Parágrafo Segundo - 0 Conselho Diretor Nacional reunir-se-a, ordinária 

mente, no mês de fevereiro de cada ano, a fim de deliberar sobre os as- 

suntos de interesse do MEB e de eleger, quando for o caso, os membros - 

da Diretoria Executiva, e, extraordinariamente, quando convocado pelo 

seu Presidente ou por 1/5 dos seus membros, sempre que for necessário» 

Parágrafo terceiro - As reuniões do Conselho serão convocadas mediante a. 

visos endereçados, com a necessária antecedência, a todos os Conselhei- 

ros em exercício. 

Artigo 10s - A Diretoria Executiva será constituída por um Preside» 

te, um ¥ice-Presidente e um Secretário, eleitos por três anos, podendo- 

ser reeleitos. 

Parágrafo primeiro - Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos , 

em cada triênio, pela assembléia geral ordinária do Conselho Diretor Nsi 

cional e tomarão, posse mediante termo lavrado no Livro de Atas das Reu- 

niões da Diretoria Executiva. 

Parágrafo segundo - 0 Secretário da Diretoria Executiva será, também, o 

Secretário do Conselho Diretor Nacional e do Conselho Nacional de Repre 

sentação e Consulta, em cujas reuniões poderá tomar parte sem direito - 

de voto. 

Artigo llg - Compete à Diretoria Executiva, diretamente ou em regime 

de Convênio com a REHEC, dar execução eficiente aos planos de programas 

aprovados pelo Conselho Diretor Nacional, coordenando as atividades do 
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MEB e mobilizando os meios técnicos e os recursos financeiros que forem 

•necessários à consecução dos seus objetivos, 

'Parágrafo único - A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil outor- 

gara procuração aos membros da Diretoria Executiva, conferindo-lhes os 

necessários poderes para que, em conjunto ou separadamente, possam re- 

presentar a entidade, praticando em nome dela ps atos jurídicos relati- 

vos ao MEB, 

Artigo 12fi - 0 Conselho Nacional de Reprsentação e Consulta, além do 

Presidente e Vice-Presidente indicados na letra a do Art.9a será inte- 

grado por 25 membros selecionados pelo Presidente da República, dentre 

uma lista de 50 pessoas de reconhecido valor, que tenham já demonstradc 

o seu zelo e o seu interesse na luta pelo soerguimento das áreas subde- 

senvolvidas do País e apresentadas pela CHBB, 

Artigo 13g - 0 Conselho Nacional de Reprsentação e Consulta compte ,£ 

pinar sobre todos os assuntos que lhes sejam submetidos por deliberação 

do Conselho Diretor Nacional ©u pela Diretoria Executiva, 0 Conselho Na 

cional de Reprsentação e Consulta reunir-se-á sempre, que for oonvocado- 

pelo Conselho Diretor Nacional, 

Artigo 14a *• 0 Conselho Fiscal de Finanças será integrado por 3 pes- 

soas de reconhecida competência e idoneidade, eleito de acordo com a le 

tra d do Art, 9C e com mandato de 3 anos. 

Parágrafo único - As atribuições do Conselho Fiscal de Finanças sãos 

a) analisar o orçamento 

b) apreciar os planos de aplicação 

c) Controlar a aplicação da verba e as prestações 

de contas. 

Artigo 15c - Nos Estados e Territórios o MEB contará com Comissões Es 

taduais de Reprsentação e Consulta e Equipes Estaduais de Execução, 

Artigo 169 - As Comissões de Reprsentação e Consulta serão constitui 

das pelos Senhores Bispos das áreas respectivas, além de outras pessoas 

de livre escolha do -Arcebispo Metropolitano, com sede na capital do Es- 

tado, 
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Artigo 17° •> Às Equipes Estaduais de Execução, sempre que possível se 

rao compostas de educadores, assistentes sociais e administradores, ejs 

colhidos pela Hierarquia. Is Squipes Estaduais de Eãoeução caberá de - 

9envolver,nas áreas respectiras, os planos e os programas que o MEB ti 

ver estabelecido para as mesmas* 

Artigo 18° - 0 MEB organizará a sua contabilidade com rigor técnico, 

adotando os padrões da contabilidade mercantil» 
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instruções 

g e r â 1 d 

As presentes Instruções regulamentam o funcionamento do MEB para a- 

tendimento das finalidades do Movimento nas áreas Norte, Nordeste e Ce£ 

tro-Oeste do País. 

I - Ob.letivos do Movimento 

A) Razão de ser 

0 Movimento de Educação de Base, a ser executado no qüinqüênio - 

196l/l965» tem por objetivo: 

1 - Ministrar educação de base às populações das áreas subdesen - 

volvidas do País - Norte, Nordeste, Centro-Oeste -,através de 

programas radiofônicos especiais com recepção organizada, vi- 

sando & valorização do homem integral no soerguimento das co- 

munidades. 

Educação de base» alfabetização em massa das regiões subdesen 

volvidas do País; educação sanitária; inici 

ação agrícola; iniciação democrática; infor 

mação profissional, etc* 

2 - Suscitar, em torno de cada escola-radiofônica, a organização - 

da comunidade, despertando-lhe o espírito de iniciativa e pre- 

parando-a para as indispensáveis reformas de base, como a da 

estrutura agrária do País. 

3 - Velar pelo desenvolvimento espiritual do povo, preparando-o pa 

ra o indispensável soerguimento econômico das regiões subdesen 

volvidas e ajudando-o a defender-se de ideologias incompatíveis 
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com o espírito cristão da nacionalidade. 

B) Em que se baseia 

Hos princípios e métodos das experiências realizadas no Uorte  e 

Nordeste sob a responsabilidade do Episcopado Brasileiro» 

C) Plano qüinqüenal 

1 - 1961 

a) integração no MEB das emissoras que atualmente fazem educa 

ção de base nas áreas acima referidas; 

b) ampliação da atual rede de escolas-radiofônicasj 

c) treinamento de pessoal indispensável a essa expansão ( su- 

pervisores e monitores); 

d) equipamento adequado das emissoras locais integradas no MEB; 

e) obtenção de canais disponíveis e necessários ao MEB. 

2 - Planos progressivos, organizados anualmente, tendo por base a 

avaliação dos resultados obtidos no ano anterior e as neces- 

sidades dos anos subsequentes determinadas por planejamento ji 

nuals 

a) aumento em número, das escolas radiofônicas; 

b) aperfeiçoamento de pessoal; 

c) atualização de equipamento e de material didátioo; 

d) fidelidade crescente aos objetivos do MEB, 

II - Organização Administrativa 

A) Secretariado Central do MEB 

Á administração do P3B será exercida pela Diretoria Executiva, a- 

través do Secretariado Central, com sede no Palácio São Joaquim, Rio de 

Janeiro. 

Io local em que residir o Presidente do MEB funcionará vim. escritó- 

rio, devidamente aparelhado, para atender às atribuições inerentes ao 

seu cargo. 

A Diretoria Executiva do MEB será assessorada por auxiliares devi- 

damente instruídos nos objetivos e diretrizes do Movimento os quais in- MEB: documentos legais. Apostila 1, série A. s/l: s/d, 35p. 
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tegrarão s 

1) o Setor de Administração 

2) a Equipe Técnica Nacional 

1-0 Setor de Administração, compreendendo quatro seções princi - 

pais a saber: Tesouraria, Contabilidade, Compras, Expediente, serã apa- 

relhado devidamente e obedecerá a normas adequadas de funcionamento pa 

ra atender aos interesses do Movimento» A regulamentação do funciona - 

mento destas seções é de competência do Secretariado» 

2 - A Equipe Técnica Nacional será composta de um Grupo de Estudo e 

Planejamento e um Grupo de Coordenação e Supervisão. 

0 Grupo de Estudo e Planejamento terá como finalidade efetuar - 

pesquisas e estudos, bem como preparar monografias e planejar ativida - 

des, visando à elevação do nível da cultura popular» 

0 Grupo de Coordenação e Supervisão terá, além de outras fun- 

ções que a experiência for apontando, principalmente» 

a) organizar o plano de trabalho destinado às regiões atingidas 

pelo Decreto 50»570/6l, isto é. Norte, Nordeste e Centro-Oes. 

te? 

b) organizar as Equipes Estaduais de Execução; 

c) promover treinamentos para as Equipes Estaduais de Execuçãoe 

outros tipos de treinamento que sejam úteis ao MEBj 

d) supervisionar, de acordo com uma divisão racional de traba - 

lho, as áreas em que se estiverem desenvolvendo os programas 

de Educação de Base; 

e) procurar manter,nos Estados e nos Municípios, contato com ao 

Autoridades, sempre que necessário e de acordo com a Direto- 

ria Executiva; 

f) apresentar, a Diretoria Executiva, relatórios das atividades 

de senvolvidas• 

B) Organização Estadual 

De acordo com o Artigo 15s do Regulamento do MEB, nas áreas do 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, cada unidade da Federação contará com 

uma Comissão Estadual de Representação e Consulta e uma Equipe Estadual 

de Execução» 
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1 - A Comissão Estadual de Re-presentaçao e Consulta é o equivalen 

te local do Conselho Nacional de Reprsentaçao e Consulta e tem como fi- 

nalidade examinar e debater problemas locais que lhe se,jam submetidos - 

pela Equipe Estadual de Execução, tendo em vista promover a melhoria das 

condições de vida da população dessas regiões subdesenvolvidas, dentro 

dos objetivos citados nos artigos 1,2,5 e 4 do Regulamento do MEB, 

A Comissão Estadual de Representação e Consulta reunir-se-â - 

sempre que necessário* 

2 - Equipes Estaduais de Execução 

a) Considerando que cada Estado reúne várias dioceses ou pre^ 

lazias com Sistemas de Escolas Radiofônicas em funcionamento, organiza- 

ção, ou projeto, o ideal.seria que, na sede da Arquidiocese, fosse cons 

tituida uma Equipe Estadual de Execução, conforme consta do Artigo 17 

do Regulamento do MEB, A,Equipe Estadual de Execução será integrada por 

um Comitê domiciliado na sede Arquidiocesana, a fim de garantir o funoi 

onamento regular dos trabalhos, e por tua representante de cada Equipe - 

Local de Execução» São as seguintes as atribuições da Equipe Estadual 

de Execução? 

- estudar os problemas estaduais ligados aos objetivos do MEB, 

elaborando sugestões para seu possível atendimento; 

» submeter ao exame da Comissão Estadual de Representação e 

Consulta os principais problemas ligados ao Movimento; 

- planejar anualmente os trabalhos das Escolas Radiofônicas; 

- manter contato com outros Sistemas radioedtíeativos integra- 

dos no Movimento de Educação de Base, para uma troca de ex- 

periências; 

- elaborar programas; 

- organizar e executar todos os trabalhos referentes à aàjni - 

nistração estadual do Movimento| 

- manter contato com o Secretariado Central do MEB para: 

- fornecer informações 

- realizar intercâmbio 

- obter informações necessárias ao Movimento; 

- fornecer dados estatísticos sobre as Escolas Ra- 

diofônicas é os resultados dos testes de aprovei 

tamento dos alunos; 

- planejar o trabalho para o ano subsequente. MEB: documentos legais. Apostila 1, série A. s/l: s/d, 35p. 
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b) Ca&a Sistenia âe Esoolas Radiofônicas deve oontar com  taaa 

Equipe Local de Esectiçao com as seguintes fuaçSesí 

- planeJMP e executar a ação edtteativa através do rádio; 

- conhecer a área e localizar as escolas; 

- identificar as necessidades reoonheeidas e latentes das po- 

ptilaçSes atingidaa pelo Sistema; 

- selecionar e treiaar monitores; 

- adaptar e irradiar as aulas; 

- manterp permanentamente p contato com as escolas e respectdf- 

vas monitoras9 executando um trabalho de supervisão através 

de visitas9 entrevistas e correspondência; 

o» prever a montagem^ desde o início^ de um mecanismo, de aval^' 

açllo e recolher os dados; 

- estabelecer intercamfoio com a Equipes üí^cnica Nacional e a 

Estadual de ExecuçSo* 

A Equipe Técnica lacional fixara normas pa»a o treinamento das E- 

quipes de ExecuçSoa 

III - Síntese do Sistema das Escolas Radiofônicas 

Um Sistema de Escolas Radiofônicas, sempre que possível, deverá 

funcionar com a seguinte organizaçlos 

1 - Supervisores - pessoas escolhidas pela direção do Sistema, e^ 

peOialiaente treinadas para este fim e que seaíão responsáveis pelo setor 

técnico e administrativo do Sistemao 

2 - Monitores - elementos vivos de ligaçSo entre os receptores e 

os alunos* GonsMtuem o piv6 da recepção organizada» Receberão treina - 

mento especializado e devem ser pessoas inteligentes e hábeis, de qual- 

quer nível cultural, com o requisito mínimo de saberem ler e escrever , 

para executar as ordens recebidas do professor locutor. Os monitores fa 

zem a matrícula dos alunos $ anotam a freqüência e apresentam relatórios 

mensais sobre o andamento de sua Escola* 

3 » A Escola - deverá funcionar em horário inteiramente adequado 

as populações a serem atingidas pelo Sistema de Escolas Radiofônicas«Pa 

ra instalaçSo de uma Escola Radiofônica poder^se-â aproveitar a sala do 
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"grupo escolar", a sala da "casa paroquial", a sala da "casa da fazenda" 

e até mesmo a sala da casa de um dos moradores da localidade* Nesta sa- 

la deverá haver, para funcionamento das aulas, o seguinte material* 

- mesas ou carteiras 

- cadeiras ou bancos 

- um quadro-negro 

- giz e apagador 

- um aparelho de rádio cativo 

- lampiões quando não houver luz elétrica. 

IV - Concessão de Recursos 

&.)  Instalação, reequipamsnto e ampliação de emissoras 

Em se tratando de instalação, reequipamento e ampliação de emissoras, 

a entidade interessada deveaíá apresentar &  Diretoria Ezecutiva do  MEB 

proposta observando os seguiátes critériost 

1 - As novas emissoras a serem instaladas deverão estar dentro da 

área prevista pelo Decreto 5O.570/6I e ainda não atingida por nenhuma 

outra emissora, em funcionamento, filiada à REBEC, com possibilidade de 

organização de voa.  Sistema de Escolas Radiofônicas. 

2 - A Direção da nova eMissora eomprometer-se-á a desenvolver um 

programa de educação de base, através de escolas radiofônicas, de acor- 

do com as orientações e os objetivos traçados pelo MEB. * 

5-0 reequipamento e a ampliação de emissoras já existentes, no 

sentido de melhorar as condições de emissão e ampliação da área de re - 

cepção, deverão visar ao desenvolvimento do plano de trabalho, atenden- 

do às disponibilidades do MEB. 

A concessão de recursos prooessar-se-á de acordo com o estudo parti- 

cular de cada caso, considerando a importância do atendimento em rela - 

ção ao desenvolvimento do programa do MEB e às possibilidades da Prela- 

zia. Diocese e Arquidiocese. 

B) Instalações e manutenção de Escolao Radiofônicas 

Ko que se refere ao atendimento do MEB às emissoras que se propõem 

instalar Escolas Radiofônicas ou aumentar a sua rede de escolas serão 0^ 
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servados os seguintes critérios: 

1-0 I.íEB fornecerá recursos para instalação de Escolas Radiofoni 

cas, tareinamento de pessoal, supervisão e manutenção de escolas, confor 

me as dotafSes recebidas e de acordo com a seguinte distribuiçãos 

a) Escolas Radiofônicas - cada Escola receberá, fornecido pes, 

Io MEBP um receptor, um lampião e uma quota anual de manu- 

tenção ; 

b) Equipe de Execução - Salário de supervisores e motoristas; 

veículo e quota mensal de manutenção do mesmoj quota anual 

de ajtxia a manutenção da Secretariaj 

c) Iquitores - Premia anual de estímulo ao monitor; 

d) Cursos de treinamento de supervisores e monitores» previs- 

tos pelo MEB - Será fornecida uma quota de auxílio, a ser 

estabelecida, para cada caso, mediante consulta à Diretori 

a Executiva© 

2 - Cada (Arquidiocese ou Prelazia interessada em desenvolver o 

programa traçado pelo MEB deverá apresentar um plano de trabalho a ser 

estudado pela Diretoria Executiva» 

5 - Os recursos serão fornecidos apôs a aprovação do plano de tra 

balho. 

4 - Quando a entrega dos recursos for realizada parceladamente,s6 

haverá liberação de uma parcela quando $£'tiver sido apresentada a pres, 

tação de contas da parcela anterior, na forma estabelecida» 

Y - Disposições Gerais 

A) A concessão de recursos, para atendimento das necessidades referi 

das no título IV, itens A e B, será total ou parceladamente, condiciona 

da às disponibilidades do MEB e de acordo com a presente Instrução» 

B) Para dar cumprimento ao Art» 5 do Decreto 50,570/61, que determi- 

na ao MEB a prestação de contas anual aos órgãos competentes, cada Sis- 

tema de Escolas Radiofônicas remeterá a documentação comprobatória den- 

tro das normas baixadas pelo Secretariado Central» 

C) Todo material permanente, fornecido pelo MEB, integra o seu patrl 

mônio, não podendo ser transferido, locado, cedido ou vendido sem pre - 
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via autorização da Diretoria Executiva» 

D) OS casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva» 

•  •  •  • 

MEB: documentos legais. Apostila 1, série A. s/l: s/d, 35p. 
Fundo MEB. Acervo CEDIC



M E B 

funçSes das equipes estaduais 

fiur^ções das equipes locais 
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funções das equipes estaduais 

fiun»çoes das equipes locais 
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FTamoSe^ das Bqmípes. Ej^aduala„ÃP_ Moyjjnentp de Educação de Base 

Ifi - Orientar 

o  o trabalho radio-eàu.«ativo dos  sistemas  ligados  ao MEB; 

• as equipes locaás} 

através de 

. visitas aos sistemas radio-educativosj 

• oorpespondêneia com as equipes loeaisj 

o elaboração e sugestões para programas e roteiros de aula 

visando a 

• observação» avaliação e planejamento dos trabalhos; 

• atualização e aperfeiçoamento das equipese 

2C - Coordenar 

. servindo de elemento de ligação entre a equipe nacional e 

as equipes locais; 

• assegurando a unidade e continuidade de ação dos sistemas 

radio-educativos; 

• controlando o movimento financeiro; 

• estabele«endo relações e mantendo contato freqüente eom 

autoridades federais, estaduais, ratmicipais e particula - 

resf visando uma colaboração efetiva entre estes e © METR 

no Estado* 

52 - Planejar 

• em conjunto com as equipes locais, o trabalho a ser reali 

«ado, discutindo e aprovemdo o planejamento anual de cada 

sistema radio-educativo, elaborado pelas respectivas equi 

pes; 

• o desenvolvimento do MEB no Estado, depois de pesquisadas 

as possibilidades de expansão do Movimento, bem como pre- 

ver a expansão dos Sistemas ;fa existentes, dentro de  um 
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planejamento orgânico, visando assegurar a continuidade • / 

rendimento dos diversos sistemas looaisf 

• os estudos que devem fundamentar e manter atualizada a ori- 

entação do Movimento* 

40 . Treinar 

• novos elementos para as equipes locais e para a prépria e- 

quipe estadual em colaboração com a Equipe Técnicaj 

• possibilitando estágios e bolsas de estudos para elementoe 

das equipes# em íntimo entrosamento com a Equipe Nacional I 

• assessorando as equipes locais» por ocasião dos treinamen - 

tos de monitores» considerando à unidade do Movimento e a 

necessidade do contato da Equipe Estadual com os trabalhos- 

de base» 

5C - Avaliar através de 

• reuniões mensais que a equipe estadual faz com o seu  pes- 

soal para rever e planejar os trabalhos no âmbito estadual 

cujos resultados ficarão documentados em relatório; 

• visitas que elementos da equipe estadual realizam a cada S|| 

tema» num espaço regular de 2 em 2 meses» ou sempre que f&r 

necessário; . 

• dados recebidos mensalmente (relatórios) das equipes locais 

de execução; 

• encontros semestrais com representantes de cada equipe Io* 

cal» decorrendo dos mesmos a documentação correspondente. 
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Funções das Equipes Locais do Movimento de EduoacSo de Base 

1» - Orientar 

• a ação educativa atrares das Escolas Radiofônicas, ligadas 

ao Sistema Radio-educativo; 

• os monitores na execução de suas tarefas, prestando-lhes ço 

laboração assim como apoio e estímulo ao trabalho por eles 

realizados* 

através de 

• visitas de supervisão; 

• correspondência com cs monitores* 

visando a 

• observar o andamento das Escolas Radiofônicas; 

• conhecer melhor e ajudar mais a comunidade a se promover} 

• plenajar e analisar os trabalhos* 

2C - Coordenar 

• servindo de.elemento de ligação entre a Equipe Estadual e 

as escolas ligadas ao Sistema Radio-educativo; 

• assegurando a unidade e continuidade do trabalho através 

das Escolas Radiofônicas ligadas ao Sistema; 

• controlando o movimento financeiro do Sistema, baseado no 

orçamento local, feito de acordo com a Equipe Estadual e 

aprovado pela Equipe Nacional; 

• estabelecendo relações e mantendo contatos freqüentes pes- 

soas e instituições, que possam colaborar ou trabalhar em 

conjunto com o movimento na área atingida pelo Sistema Sg, 

diofoniso* 

3fi - Planejar 

• o desenvolvimento anual dos trabalhos a serem executados, 

atendendo as observações e solicitações dos monitores e 

as possibilidades reais da área; 
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• a expansão do Sistoma, assegurando o bom funcionamento do 

mesmo 

• iodos os trabalhos, especialmente os cursos e programas didá 

ticos, visando oada vez mais seu rendimento e adaptação às 

realidades locaisj 

• a atuação da própria Equipe Local, observando as responsabi 

lidados da mesma, a distribuição de tarefas e o trabalho a 

ser realizado em conjunto. 

42 - Treinar 

• em colaboração com a Equipe Estadual novos elementos que de 

verão integrar a equipe} 

• os monitores, solicitando quando necessário, a oolaboração- 

da Equipe Estadual* 

5fi - Avaliar através de 

• reuniões mensais que a Equipe Local faz com todos seus mem- 

bros, para rever e planejar o trabalho do distema,cujos re- 

sultados devem ficar documentados em relatório; 

• visitas de supervisão, feitas por elementos da equipe local 

às escolas (num espaço regular de 2 em 2 meses), para ob - 

servar a atuação do monitor, o aproveitamento dos alunos e 

o funcionamento das Escolas Radiofônicas* 
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